
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.

CAMPUS – CONFRESA

ANEXO I  
PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1  O objeto  desta  licitação  é  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada  para  execução,
mediante o regime de empreitada por preço global, de obra referente aos  serviços de  Readequação do
Centro de Convivência e dos Sanitários dos blocos de sala de aula do IFMT –  Campus  Confresa,
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes neste Projeto Básico e seus Anexos

1.2 A mídia contendo os projetos executivos e memoriais descritivos necessários à elaboração da proposta 
e à execução dos serviços poderá ser retirada junto ao Departamento de Administração e Planejamento, do 
IFMT campus Confresa, localizado na Av. Vilmar Fernandes, N0 300, Setor Santa Luzia, Confresa/MT CEP: 
78.652-000, em data e horário previamente agendados pelos telefones (66) 3564-2600 ou 3564-2604. 

OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

O Plano de Expansão da Rede Federal de Ensino Tecnológico, previsto e autorizado pelo Governo
Federal, tem gerado uma forte demanda de obras novas e de ampliações no Campus Confresa do IFMT. 

Considerando que o Plano de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica
prevê expansão quantitativa e qualitativa para esta instituição, a qual criou a estrutura inicial e que hoje se
encontra defasada.  

Diante deste Plano de Expansão se faz necessária à readequação do centro de convivência e dos
sanitários  do  bloco  salas  de  aula,  como  forma de  garantir  uma  melhor  qualidade  no  atendimento  a
comunidade discente de alunos internos e semi-internos, em especial dotar estes espaços com recursos
acessíveis  principalmente  aos  alunos  com  deficiência,  não  previstos  nas  obras  de  implantação  deste
campus, e procurando atender a legislação vigente. 

Importante enfatizar que a realização de tais serviços somente é possível com a contratação de
empresas com mão de obra especializada de engenharia, a qual esta Instituição de Ensino não dispõe no
seu quadro de pessoal. 

Enfatizamos também que od blocos salas de aula foram construídos nos anos 2009/2010, e a
necessidade de readequação dos sanitários do bloco salas de aula leva em consideração os aspectos de
acessibilidade e melhorias na estrutura existente, já no centro de convivência que foi construído em 2012 as
adequações se referem a acessibilidade e ampliação da área de laser.

A modalidade adotada para o processo licitatório deverá ser Tomada de Preços, do tipo MENOR
PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1 Objetos a serem adequados:

3.1.1 Readequação do Centro de Convivência e sanitários dos blocos salas de aula – Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Confresa/MT.  
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3.2 Os serviços deverão ser executados conforme Projetos Executivos e Memoriais Descritivos; 

3.3 A obra só se dará por concluída após o término de todos os serviços especificados,  retirada de
eventuais entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 

4. DO CUSTO ESTIMADO  

4.1 O custo estimado para a execução do objeto deste Projeto Básico é de  R$  249.167,49 (Duzentos e
quarenta e nove mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos) 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa orçamentária com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Projeto Básico correrá
à conta da Natureza da Despesa 4.4.90.39-16, do PTRES  108872, na Fonte 0100, sendo o empenho do
tipo global, constantes do orçamento 2016. 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

6.1 O local de execução dos serviços será no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - IFMT, Campus de Confresa, situado a Av. Vilmar Fernandes,  n0 300,  Setor Santa Luzia, CEP:
78.652-000 município de Confresa/MT. 

7. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

7.1 Todos os trabalhos deverão ser executados com mão de obra qualificada, devendo a licitante vencedora
obedecer às normas técnicas da ABNT, das recomendações dos fabricantes, das normas da SEAP/MPOG.  

7.2 Antes do início das obras a empresa responsável pela execução dos serviços deverá anotar no CREA-
MT a responsabilidade pelo Contrato e pela execução de todos os serviços contratados e entregar uma via
original da ART ao IFMT.  

7.3 Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA indicará um preposto devidamente qualificado e
legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso
(CREA-MT) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-MT) para acompanhar diretamente a execução
dos serviços. 

7.4 O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos (Art. 618 da Lei n. 10.406/2002 –
Código Civil), contado do Termo de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido pela Comissão designada
pela autoridade competente. 

7.5  A  contratada  deverá  ainda,  entregar  uma  cópia  da  matrícula  da  obra  no  INSS  (CEI)  à
Administração,  ao  término  da  obra.  O  recebimento  definitivo  da  obra  ficará  condicionado  à
apresentação do documento, descrito no item acima. 

8. DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, e o prazo de vigência do Termo de Contrato
será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura.
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8.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

8.3 A  execução  dos  serviços  será  iniciada  a  partir  da  emissão  da  ordem  de  serviços,  cujas  etapas
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico.

8.4 A  prorrogação  dos  prazos  de  execução  e vigência do contrato  será  precedida  da  correspondente
adequação  do  cronograma  físico-financeiro,  bem  como  de  justificativa  e  autorização  da  autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

8.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos por  um  ou  mais  representantes  da  Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.6 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.

8.7  A verificação  da  adequação  da prestação  contratada  deverá ser  realizada  com  base  nos  critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato.

8.8 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável  para que esta
promova a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.9  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório
a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

8.10 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.11  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  ensejará  a  aplicação  de  sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.12  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.
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9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma
físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o
detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados,  através de ordem bancária,  para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

9.4 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

9.4.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a
Contratada apresentará a medição prévia  das  atividades executadas no período,  através de planilha e
memória de cálculo detalhada.

9.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para  aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade.

9.4.3 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da
obra junto à Previdência Social.

9.4.4 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.

9.5 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de
produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

9.6 A  aprovação  da  medição  prévia  apresentada  pela  Contratada  não  a  exime  de  qualquer  das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.

9.7 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

9.8 O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada,  acompanhada  dos  demais  documentos  exigidos  neste
instrumento contratual.

9.9 O  “atesto”  da  Nota  Fiscal/Fatura  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada  com  as  atividades efetivamente  executadas,  bem  como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
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9.9.1 Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência
Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da
regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF;

9.9.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

9.10 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo  servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às
atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.

9.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça a liquidação da despesa,  como por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.12 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.12.1 Não produziu os resultados acordados;

9.12.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

9.12.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.14 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante deverá
comunicar  aos  órgãos responsáveis pela  fiscalização da regularidade  fiscal  quanto à inadimplência da
contratada,  bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.17 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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9.19 Somente por  motivo de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

9.20 Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

9.20.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação  de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que  faz  jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.

9.20.2 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre  a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365

      

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  fornecendo  e  utilizando  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  de  qualidade  e  quantidade  compatíveis  com  as  especificações  contidas  nos
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato,
bem como na sua proposta;

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada  a  descontar  da  garantia  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

10.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução das atividades contratadas; 

10.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

10.8 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

10.9 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

10.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

10.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,  alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.12 Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da  execução  do
empreendimento;

10.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.14 Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 Manter  preposto  aceito  pela  Contratante  nos  horários  e  locais  de  prestação  de  serviço  para
representá-la  na  execução  do  contrato  com  capacidade  para  tomar  decisões  compatíveis  com  os
compromissos assumidos;

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

10.18 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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10.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.21 Prestar  todo  esclarecimento ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

10.22 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.23 Adotar as providências e precauções necessárias,  inclusive consulta nos respectivos órgãos,  se
necessário  for,  a  fim de  que  não  venham  a  ser  danificadas as  redes  hidrossanitárias,  elétricas  e  de
comunicação.

10.24 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.25 Providenciar  junto  ao  CREA  e/ou  ao  CAU-BR as  Anotações  e  Registros  de  Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.26 Obter  junto  ao  Município,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e  demais  documentos  e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.27 Assegurar  à  CONTRATANTE,  nos  termos  do  artigo  19,  inciso  XVI,  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:

10.27.1 O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.27.2  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, das documentações
produzidas e congêneres,  e  de  todos  os demais  produtos  gerados na execução do  contrato,  inclusive
aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.28 Promover a organização técnica e administrativa das atividades,  de modo a conduzi-las eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto
Básico e este Contrato, no prazo determinado.

10.29 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.30 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.31 Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto  responsável,  as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho,  condições meteorológicas,  serviços executados,  registro de ocorrências e outros
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fatos relacionados,  bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto.

10.32 Disponibilizar uma cópia do Diário de Obras após conclusão de cada etapa/meta  nos termos do
cronograma de execução.

10.33 Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o  estabelecido  no
instrumento contratual,  no Projeto Básico e seus  anexos,  bem como substituir  aqueles realizados com
materiais defeituosos  ou com vício de construção,  pelo prazo de 05 (cinco)  anos,  contado  da data de
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo,  ou  a  qualquer  tempo  se  constatado  pelo  fiscal  da
Contratante.

10.34 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006,  de:  (a)  manejo florestal,  realizado por  meio de  Plano  de  Manejo  Florestal  Sustentável  -  PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional  do Meio Ambiente -  SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente.

10.35 Observar as diretrizes,  critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na  Resolução nº  307,  de 05/07/2002,  com as  alterações da Resolução n.  448/2012,  do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.35.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

10.35.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.35.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

10.35.2.2 Resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a
sua utilização ou reciclagem futura;

10.35.2.3 Resíduos  Classe  C (para  os  quais  não  foram desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.35.2.4 Resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas.
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10.35.3  Em nenhuma hipótese  a Contratada  poderá dispor  os  resíduos originários  da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.35.4  Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme
o  caso,  a  contratada  comprovará,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resíduos  removidos  estão
acompanhados de Controle de Transporte  de Resíduos,  em conformidade com as  normas da  Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.36 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.36.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera,  por emissão pontual  ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382,  de 26/12/2006,  e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.36.2  Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela  Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em  Áreas  Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

10.36.3  Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados,  na execução  contratual,  agregados reciclados,  sempre que existir  a oferta  de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes;

10.37 Responder  por  qualquer  acidente de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso  indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer  causa  de  destruição,  danificação,  defeitos  ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

10.38 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas,  os  testes,  ensaios,  exames e provas necessárias  ao controle  de qualidade dos materiais,
serviços  e equipamentos  a serem aplicados nos  trabalhos,  conforme procedimento previsto  no Projeto
Básico e demais documentos anexos;

10.39 Providenciar,  conforme o caso,  as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto,  gás,  energia  elétrica,  telefone,  etc.),  bem  como  atuar  junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

10.40 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
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do  domicílio  ou  sede  do  contratado,  conforme  exigido  no  instrumento  convocatório;  4)  Certidão  de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.41 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento
da proposta. 

10.42 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à
execução do serviço,  com o esclarecimento das  obrigações contratuais,  em que estejam presentes  os
técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o
fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das
áreas que executarão os serviços contratados.

10.43 Deverá ser  apresentada  pela empresa  contratada  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  a  contar  do
recebimento da ordem de serviços a cópia da ART ou RRT da obra, conforme dispõe os art. 7º e §1º e do
art. 28 da Resolução CONFEA Nº 1025/2009.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

11.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou  comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4 Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  contratual,  conforme  cronograma  físico-
financeiro;

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,  em
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008;

11.6 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;
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11.10 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

11.10.1  Carta "habite-se", emitida pela prefeitura em até 30 dias;

11.10.2  A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

12. DA PROPOSTA  

12.1 A proposta, apresentada, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas
e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas,
devendo conter:

12.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;

12.1.2 Especificações  do  objeto  de  forma clara,  observadas  as  especificações constantes  do  Projeto
Básico e demais documentos técnicos anexos;

12.1.3 O  valor total  da  proposta  para  cada  item/grupo  que  participar,  em  moeda  corrente  nacional,
expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO V do Edital

12.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO I E. do Edital

12.1.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

12.1.4.2 Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

12.1.4.3 Quando  se  tratar  de  cooperativa  de  serviço,  a  licitante  incluirá  na  proposta  o  valor
correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação
da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de
novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

12.1.4.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir  com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

12.1.4.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo  indicado  pela  Comissão,  desde  que  não  haja
majoração do preço proposto.

12.1.5 A composição  do  BDI,  detalhando  todos  os  seus  componentes,  em valores  nominais  como
também sob a forma percentual, conforme ANEXO I F do Edital.

12.1.5.1  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra,
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;
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12.1.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributária;

12.1.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI,
nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

12.1.5.4 Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários
concedidos pela legislação tributária.

12.1.5.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de  ISS,  PIS e COFINS,  discriminados  na  composição  do  BDI,  compatíveis  as  alíquotas  a  que  estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no anexo da Lei Complementar 123/2006.

12.1.5.6 a  composição  de  encargos  sociais  das  empresas  optantes  pelo  Simples  Nacional  não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,  Senai,
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

12.1.5.7 Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais
incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada,
com  vistas  a  garantir  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do contrato e a  manutenção  do  percentual  de
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art.
14 do Decreto 7.983/2013;

12.1.5.8 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do
objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;

12.1.5.9 Cronograma Físico Financeiro,  em conformidade  com as  etapas,  prazos  e demais aspectos
fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada,  conforme ANEXO V do
Edital;

12.1.5.10 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
sua entrega. 

13. DA GARANTIA 

13.1 O adjudicatário, no prazo de 30 (trinta dias) após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições  previstas  neste  Edital,  conforme disposto  no  art.  56  da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  desde  que
cumpridas às obrigações contratuais.

13.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento). 
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13.3  O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

13.4 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com
base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

13.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,  deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

13.6 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.6.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

13.6.2 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato; 

13.6.3 As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

13.6.4 Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada.

13.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

13.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

13.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

13.10 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante
a vigência do contrato.

13.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

13.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

13.14 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

13.14.1 Caso fortuito ou força maior; 
Página 14 de 17

Av. Vilmar Fernandes, N300, Setor Santa Luzia , CEP 78652-000  Confresa/MT
Tel. (66) 3564-2600 Site: www.cfs.ifmt.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.

CAMPUS – CONFRESA

13.14.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

13.14.3 Descumprimento das  obrigações pela Contratada  decorrentes  de atos  ou fatos praticados  pela
Contratante; 

13.14.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

13.15 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas
neste item.

13.16 Será considerada extinta a garantia:

13.16.1  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

13.16.2  no  prazo  de  três  meses  após  o  término  da  vigência,  caso  a  Contratante  não  comunique  a
ocorrência de sinistros.

14. DAS SANÇÕES 

14.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar
total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da  contratação;  ensejar  o
retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato;  comportar-se de modo inidôneo;
cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta.

14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

14.2.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

14.2.2  Multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.3  Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço
ou por  ocasião de prorrogação),  aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por  cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

14.2.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;

14.2.5 Multa compensatória de  até  5% (cinco por cento)  sobre  o valor total  do contrato,  no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.6  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.7  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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14.2.8  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

14.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
as outras sanções cabíveis.

14.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro
do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  equivale  à  inexecução  total  do  contrato,  sujeitando-a  às
penalidades acima estabelecidas.

14.5 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

14.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

14.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

14.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

14.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.8 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

14.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos,  ou recolhidos em favor da União,  ou deduzidos da garantia, ou ainda,  quando for o caso,  serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.10 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  05 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O CONTRATANTE poderá, sem ônus decorrente, aceitar modificações propostas pela CONTRATADA,
com vistas ao  aperfeiçoamento e exequibilidade do objeto licitado,  no advento de  algum fato novo ou
qualquer imprevisto, as quais serão analisadas pela Administração. 
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15.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos limites estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

15.3  É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso durante a vigência do contrato.

Autor do Projeto: 
 

Canarana/MT, 07 de Outubro de 2015. 

                 João Batista P. Rego
                Eng. Civil Crea 120147291-1
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